
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO 
CASA DE DANTAS BARRETO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, DE O5 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Susta integralmente a aplicação e os efeitos do Decreto 

Executivo de nº 014 de 22 de janeiro de 2025, editado pelo 

Prefeito Municipal de Bom Conselho que "Dispõe sobre a o 

afastamento temporário dos Diretores Escolares e Diretores 

Adjuntos, submetidos à seleção no ano de 2023, diante das 

graves denúncias de irregularidades no processo seletivo". 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOM CONSELHO, no uso de suas 

atribuições que lhe sdo conferidas por Lei, bem como nos termos do Art. 73, XV do Regimento Interno 

da Camara de Vereadores do Municipio de Bom Conselho, declara que o plenario aprovou e eu 

promulgo o seguinte de Decreto Legislativo, com forga de Lei. 

Art. 12 Este Decreto Legislativo, susta integralmente a aplicação e os efeitos do Decreto Executivo 

de nº 014 de 22 de janeiro de 2025, editado pelo Prefeito Municipal de Bom Conselho que "Dispde 

sobre a o afastamento temporário dos Diretores Escolares e Diretores Adjuntos, submetidos a seleção 

no ano de 2023, diante das graves denúncias de irregularidades no processo seletivo”. 

Art. 22 A desobediéncia a este decreto pode importar em crime de responsabilidade e 

improbidade administrativa, nos termos do Decreto Lei n2 201, de 27 de fevereiro de 1967 e da Lei 

8.429 de 03 de junho de 1992. 

Art. 32 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se o Decreto 

do Poder Executivo Municipal nº 014 de 22 de janeiro de 2025. 

Bom Conselho/PE, em 05 de fevereiro de 2025. 
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Presidente da Cdmara Municipal de Vereadores de Bom Conselho 
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